
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

AUTÓGRAFONº 73, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a denominação do Sistema de Recreação, confrontantecom a Rua José

Benetazzo, Rua Filomena Braga Coral e Avenida Rebouças, do loteamento

denominado Jardim Alvorada, de Praça Pr. Antônio FerreiraLopes.

Autor: Vereador André da Farmácia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

lei:

Art. 1º - Fica denominado o Sistema de Recreação confrontante com a Rua José

Benetazzo, Rua Filomena Braga Coral e Avenida Rebouças, do loteamento denominado Jardim

Alvorada, de “Praça Pr. Antônio Ferreira Lopes”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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